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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECLARAÇÃO DE DISPENSA PARA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social-PPGCOM/UFMG,
Prof. Carlos Frederico de Brito d'Andréa, tendo em vista o item “3.8.1. Candidatas(os) que já
tenham sido avaliadas(os) pela Comissão de Heteroidentificação na UFMG, a partir do ano de
2019, não serão submetidas(os) a novo procedimento, uma vez que sua avaliação anterior será
considerada para definir aptidão ou inaptidão a ocupar uma vaga destinada a pessoas negras
(de cor preta ou de cor parda).” do Edital de Seleção 2026 do PPGCOM/UFMG, declara
dispensados/as os/as candidatos/as discriminados/as abaixo de novo exame de
Heteroidentificação, uma vez que todos já passaram por uma comissão de Heteroidentificação
na UFMG após 2019:

 

1. GABRIEL SOARES DE SOUZA, CPF:144.653.236-46

2. GUSTAVO MARINHO SANTANA, CPF: 126.373.126-02

3. JOÃO AUGUSTO PORTO DE FREITAS, CPF: 153.502.676-63

4. MARINA MORENA SILVA, CPF: 136.276.736-03

5. MILLENA OHANA SANTOS DA SILVA, CPF: 144.103.397-10

6. RAFAELA CRISTINA DE SOUZA, CPF: 138.039.096-60

7. RENATA RODRIGUES COUTINHO, CPF: 184.161.227-84

8. TALITA VASCONCELOS BRANDÃO, CPF: 126.731.166-56

9. YASMIN CAMILE GERIMIAS, CPF: 161.124.626-13

 

Belo Horizonte, 28 de NOVEMBRO de 2025.
 
 

Prof. Dr. CARLOS FREDERICO DE BRITO D'ANDRÉA
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social

FAFICH/UFMG

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico de Brito D Andrea,
Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 01/12/2025, às 11:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4778046 e o código CRC 5563DA13.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23072.203464/2023-22 SEI nº 4778046
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